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SAIBA COMO SERÁ A VOTAÇÃO ELETRÔNICA REMOTA 

 
O eleitor receberá um e-mail do sistema de votação eletrônica  
(naoresponda_eleicao@utfpr.edu.br) informando o link para entrar na 
plataforma de votação, login e senha de eleitor, e os passos: 

 
1 - inserir login (ID do eleitor) e senha; 
 
2 - entrar na plataforma (cabine de votação); 
 
3 - escolher seu candidato; 
 
4 - confirmar sua escolha; 
 
5 - depositar o voto na urna; 
 
6 - verificar a mensagem na tela se seu voto foi depositado com 
sucesso. 

 
 

Obs.: O eleitor poderá votar mais de uma vez, porém só será validado o 
último voto. O eleitor receberá um e-mail confirmando que seu voto foi 
depositado na urna. Se for necessário votar mais de uma vez, o eleitor 
utilizará o mesmo login e senha, seguindo os passos de 1 a 5. 
 


